
 PROPOSTA PLANO DE AÇÃO MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES-PR 

 Trata-se  de  política  de  recebimentos  de  recursos,  conforme  a  Lei  n°  14.017/20, 
 conhecida  como  Lei  Aldir  Blanc,  voltada  para  ações  emergenciais  da  área  da  cultura  e 
 cujos  recursos  serão  operacionalizados  pelo  TransfereGov.br.  Um  auxílio  emergencial, 
 por  meio  da  liberação  de  até  3  bilhões  para  estados  e  municípios,  com  recursos 
 oriundos, em sua maioria, do Fundo Nacional de Cultura (FNC). 

 Para  a  pactuação  entre  os  entes  da  federação  e  da  sociedade  civil,  em  cumprimento  do 
 parágrafo  único  do  art.  1°  da  lei  supracitada  n°14.017/20,  a  cidade  de  Doutor  Ulysses, 
 no  Estado  do  Paraná,  reuniu  o  conselho  para  debater  as  formas  de  seleção  pública 
 relativos a gestão dos recursos da lei Aldir Blanc. 

 Após  pactuação  da  gestão  entre  o  município  e  a  sociedade  civil  serão  criadas  ações 
 visando  a  seguinte  proposta  de  distribuição  dos  recursos  de  ambos  os  artigos  conforme 
 descrição do plano abaixo. 

 DIAGNÓSTICO/JUSTIFICATIVA 
 Com recurso pretendemos, fomentar às ações de Cultura (Inciso III, art 2 – Aldir Blanc) 
 Todas  as  manifestações  artístico-cultural  do  município,  que  abrange  diversas  áreas, 
 como:  artes  visuais,  música  popular,  música  erudita,  teatro,  dança,  circo,  livro,  leitura  e 
 literatura,  arte  digital,  artes  clássicas,  artesanato,  dança,  cultura  hip  hop  e  funk, 
 expressões  artísticas  culturais  afro-brasileiras,  culturas  dos  povos  indígenas,  culturas 
 dos  povos  nômades,  culturas  populares,  capoeira,  culturas  quilombolas,  coletivos 
 culturais não formalizados, toda e qualquer manifestação cultural. 

 OBJETIVOS 
 Pretendemos  executar  o  valor  total  para  fomentar  as  ações  de  Cultura  do  Inciso  III,  art 
 2 da lei Aldir Blanc. 
 Que  referem-se  a  realização  de  oficinas,  eventos,  capacitações,  aquisição  de 
 equipamentos e demais manifestações culturais. 



 META 1 

 TOTAL DE 
 RECURSOS 

 Ação 1.2 Fomento Cultural 

 55.233,64  55.233,64 

 Meta 1  Ação 1.2  Categorias  Quant. 
 Projetos 

 Valor 
 Unitário  Total 

 Ações Gerais  Fomento 
 Cultural 

 Oficinas de Teatro, 
 música, dança, 

 artesanato, artes 
 visuais e entre 
 outras áreas 

 culturais 

 4  6.000,00  24.000,00 

 Ações Gerais  Fomento 
 Cultural 

 Apresentações 
 Culturais  6  1.038,94  6.233,64 

 Ações Gerais  Fomento 
 Cultural 

 Apresentação de 
 Grupo -  Festival 

 Cultural 
 1  10.000,00  10.000,00 

 Ações Gerais  Fomento 
 Cultural 

 Contratação de 
 empresas ou 
 aquisição de 

 equipamentos 
 para festivais 

 1  15.000,00  15.000,00 


